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2023: Até € 11 836 500,00
2024: Até € 12 194 000,00
2025: Até € 21 000 000,00

Reembolso: No prazo máximo de 10 anos a partir do 
último desembolso e em prestações semestrais e iguais de 
capital e juros, no valor de € 5 250 000,00 a realizar em 
31 de maio e 30 de novembro de cada ano, com exceção 
da primeira prestação, a ocorrer em 2025 em data a definir 
contratualmente, com possibilidade de reembolso anteci-
pado facultativo a ocorrer nessas datas.

Taxa de Juro Fixa: A definir no momento de cada desem-
bolso em função do custo de endividamento da República 
Portuguesa para idêntico prazo.

Sobretaxa de Mora: 2 %
Contagem e Pagamento de Juros: Atual/360 com paga-

mento semestral e postecipado a realizar em 31 de maio e 
30 de novembro de cada ano, com início em 2021.

Garantia: Consignação das transferências das verbas 
do Fundo Ambiental.

111616212 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 108/2018
A designação dos membros do conselho diretivo do Ins-

tituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses, I. P. 
(INMLCF, I. P.), quando a escolha recaia sobre professo-
res universitários de medicina legal ou de outras ciências 
forenses, ou diretores de serviços médicos, efetiva -se por 
resolução do Conselho de Ministros, sob proposta dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 
e da justiça para um mandato de três anos, renovável por 
um período máximo de três vezes consecutivas — arti-
gos 5.º e 13.º do Decreto -Lei n.º 166/2012, de 31 de julho, 
conjugados com o n.º 2 do artigo 13.º e o artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua redação 
atual.

Atendendo a que se encontra vago um lugar de vogal 
do conselho diretivo do INMLCF, I. P., afigura -se impe-
rativo preenchê -lo, de forma a assegurar a efetiva direção 
deste importante organismo da administração indireta do 
Estado.

Foi ouvida, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 166/2012, de 31 de julho, e do n.º 3 do artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua reda-
ção atual, a Comissão de Recrutamento e Seleção para a 
Administração Pública, que se pronunciou favoravelmente 
sobre esta designação.

Assim:
Nos termos dos artigos 5.º e 13.º do Decreto -Lei 

n.º 166/2012, de 31 de julho, na sua redação atual, dos 
artigos 13.º e 15.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de 
março, na sua redação atual, e da alínea d) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Designar, sob proposta do Ministro das Finanças 
e da Ministra da Justiça, Eugénia Maria Guedes Pinto 
Antunes da Cunha para o cargo de vogal do conselho 
diretivo do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciên-
cias Forenses, I. P., exercendo, por inerência, a função 
de diretora da Delegação do Sul, cujo perfil, formação e 
experiência adequados ao exercício das funções são evi-
denciados na nota curricular que consta do anexo à presente 
resolução e da qual faz parte integrante.

2 — Estabelecer que a designada pode exercer a opção 
prevista no n.º 3 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 166/2012, 
de 31 de julho.

3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
na data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de agosto 
de 2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

ANEXO

Nota curricular

Antropóloga forense, bióloga de formação (1984), com 
doutoramento em Ciências (Antropologia Biológica), em 
1994, pela Universidade de Coimbra; agregada em 2001, 
pela mesma Universidade.

Professora catedrática do Departamento de Ciências da 
Vida da FCTUC, desde 2003; consultora nacional para a 
Antropologia Forense para o Instituto Nacional de Medi-
cina Legal e Ciências Forenses, desde 1997; coordena-
dora do Laboratório de Antropologia Forense da FCTUC 
do Centro de Ecologia Funcional; presidente da FASE 
(Forensic Anthropology Society of Europe) 2009 -2016; 
professora convidada da Université Paul Sabatier, Tou-
louse, França (2016); professora visitante no âmbito dum 
projeto da área Pro -Forense (CAPES) na USP, Ribeirão 
Preto, Brasil (2017); diplomada honoris causa pela FASE 
como perita independente de antropologia forense, desde 
2014; membro do grupo internacional de Antropologia e 
Patologia da Interpol; membro do grupo de peritos da JRR 
(Justice Rapid Response), desde 2013; fellow da American 
Academy of Forensic Sciences; autora de quase uma cen-
tena de publicações científicas internacionais indexadas 
e de mais de uma centena de outro tipo de publicações; 
editora e autora de dois livros internacionais na área fo-
rense (2006 e 2018, no prelo); oradora convidada na área 
forense em cerca de 20 países; organizadora e preletora 
de vários cursos internacionais de antropologia forense; 
perita forense e coordenadora de várias missões interna-
cionais (Timor -Leste; Guiné -Bissau, Mali, Gâmbia); foi 
ou é coordenadora de vários cursos entre os quais o de 
Pós -Graduação (UC, desde 2011) e o Mestrado em An-
tropologia Forense (UC, desde 2018).

111616261 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 109/2018
O Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da 

Justiça, I. P. (IGFEJ, I. P.), tem por missão, entre outras, 
a gestão do património afeto ao Ministério da Justiça, 
competindo-lhe assegurar, de forma racional e eficiente, 
a gestão e administração do património imobiliário afeto a 
este Ministério, bem como executar o programa de emprei-
tadas de construção, remodelação, ampliação, adaptação 
e conservação de instalações.

O Tribunal Administrativo e Fiscal de Beja, assim como 
o Juízo de Família e Menores de Beja (este a funcionar em 
Ferreira do Alentejo, localização que acarreta dificulda-
des de acesso para a população abrangida pela respetiva 
comarca), o Juízo do Trabalho e o Juízo Local Cível da 
comarca de Beja encontram-se instalados em edifícios que 
apresentam deficiências significativas ao nível das áreas 
disponíveis e da respetiva funcionalidade.

Para fazer face a estes desafios, o Ministério da Justiça 
acordou com a Câmara Municipal de Beja, através de um 
protocolo assinado em 1 de junho de 2016, a cedência, a 
título gratuito, do direito de superfície sobre um lote de 
terreno com área adequada à edificação de um novo Palá-
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cio de Justiça nesta cidade. No quadro deste protocolo, a 
Câmara Municipal de Beja disponibilizou-se para elaborar 
o projeto de arquitetura, bem como os projetos de especia-
lidades do edifício a construir, de acordo com o programa 
funcional definido pelo Ministério da Justiça.

Os projetos em questão já se encontram finalizados e 
respondem adequadamente aos parâmetros definidos no 
programa preliminar quanto à inserção na malha urbana 
existente, à organização espacial, à articulação e funciona-
lidade do edifício, bem como às exigências estabelecidas 
na legislação em vigor.

Estão, assim, reunidas as condições para o lançamento 
do procedimento pré-contratual de concurso público, 
com publicação de anúncio no Jornal Oficial da União 
Europeia, que permitirá a celebração de um contrato de 
empreitada com vista à edificação de um novo Palácio de 
Justiça na cidade de Beja.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e dos 

n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de
8 de junho, repristinados pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 86/2011, de 11 de abril, do n.º 1 do ar-
tigo 36.º e do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contra-
tos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de
29 de janeiro, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1
do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, do n.º 1 
do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Autorizar o Instituto de Gestão Financeira e Equi-
pamentos da Justiça, I. P. (IGFEJ, I. P.), a realizar a despesa 
decorrente da celebração de um contrato de empreitada 
com vista à construção de um novo edifício para instalação 
do Juízo de Família e Menores, do Juízo do Trabalho, do 
Juízo Local Cível da Comarca de Beja e do Tribunal Ad-
ministrativo e Fiscal de Beja, por recurso ao procedimento 
pré-contratual de concurso público, com publicação de 
anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, nos termos 
dos artigos 130.º e 131.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
na sua redação atual.

2 — Autorizar a repartição do valor total da despesa 
decorrente do procedimento referido no número anterior, 
estimado em € 4 000 000,00, acrescido do IVA à taxa legal 
em vigor, pelos seguintes anos económicos e nos seguintes 
montantes:

2018 — € 100 000,00;
2019 — € 1 500 000,00;
2020 — € 2 400 000,00.

3 — Estabelecer que os valores fixados em cada ano 
económico podem ser acrescidos do saldo apurado do 
ano anterior.

4 — Determinar que os encargos financeiros decorrentes 
da presente resolução são satisfeitos pelas verbas adequa-
das inscritas e a inscrever no orçamento do IGFEJ, I. P., 
em cada um dos anos económicos indicados.

5 — Delegar na Ministra da Justiça, com a faculdade 
de subdelegação, a competência para a prática de todos os 
atos a realizar no âmbito do procedimento e da execução 
do contrato previsto no n.º 1.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
na data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de agosto
de 2018. — O Primeiro-Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

111616204 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 110/2018
O Contrato de Gestão do Hospital de Cascais, celebrado 

em regime de parceria público -privada (PPP), em fevereiro 
de 2008, regula as obrigações relativas à prestação de ser-
viços de saúde, pela entidade gestora do estabelecimento, e 
à gestão do edifício hospitalar, a cargo da entidade gestora 
do edifício, doravante designado por Contrato de Ges-
tão. O prazo de duração deste contrato, quanto à entidade 
gestora do estabelecimento, termina em 31 de dezembro 
de 2018.

No contexto de uma avaliação externa e independente 
da gestão hospitalar em regime de PPP em Portugal, que 
incluiu a constituição de uma equipa de projeto responsá-
vel pela identificação e avaliação técnica dos diferentes 
modelos de gestão viáveis quanto ao Hospital de Cascais, 
foi decidido, através do Despacho n.º 1041 -A/2017, do 
Secretário de Estado Adjunto, do Tesouro e das Finanças 
e do Secretário de Estado da Saúde, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 19, 1.º Suplemento, de 26 de ja-
neiro, doravante designado por Despacho n.º 1041 -A/2017, 
não renovar o Contrato de Gestão, quanto à entidade ges-
tora do estabelecimento, após o seu termo e lançar um 
novo concurso público internacional, a fim de constituir 
uma nova parceria para a vertente clínica.

Através do Despacho n.º 1041 -A/2017 foram, igual-
mente, confirmados os poderes da Administração Regional 
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P. (ARSLVT, I. P.), 
enquanto representante da entidade pública contratante, e 
responsável pelo acompanhamento da execução do Con-
trato de Gestão. Neste sentido, determinou -se que, em 
sede de execução contratual, a ARSLVT, I. P.,procederia 
à notificação da Lusíadas — Parcerias Cascais, S. A., na 
qualidade de entidade gestora do estabelecimento, dora-
vante designada por EGEST, comunicando a decisão do 
contraente público de (i) não renovar o Contrato de Gestão 
pelo prazo de 10 anos, na parte referente à EGEST; com a 
possibilidade de (ii) renovar o Contrato de Gestão, na parte 
referente à EGEST, caso o contrato de gestão resultante do 
procedimento concursal internacional para lançamento de 
nova parceria para a vertente clínica do Hospital de Cas-
cais, doravante designado por Novo Contrato de Gestão, 
não se encontre a produzir efeitos até 31 de dezembro de 
2018. Neste último caso, a decisão de renovação será pelo 
tempo necessário para o início de produção de efeitos do 
Novo Contrato de Gestão e, em qualquer caso, por um 
período máximo de 24 meses.

Atenta a complexidade da tramitação do procedimento 
concursal tendente à nova parceria, e de modo a salvaguar-
dar a continuidade da operação e plena normalidade do 
funcionamento do Hospital de Cascais, considerou -se ser 
necessário acautelar a possibilidade de estender o período 
de renovação, por mera declaração da entidade pública 
contratante, até ao prazo máximo de 31 de dezembro de 
2021, caso o Novo Contrato de Gestão não entre previa-
mente em vigor.


